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Contrato Administrativo n' 01 6/2025

Dispensa de Licitação no 008/2025

Processo Administrativo n'016/2025 - CPL/CMR

TERMO DE RESCISÃO

CONTRATANTE:CâmaraMunicipaldeRegeneração/Pl'CNPJno00'107'790/0001-09'comsedena

Av.AlbertoLealNunes,no3os,Centro,Regeneração/Pl,nesteatorepresentadaporsuaPresidente,

Sra. Jaqueline Mendes de Lima'

CoNTRATADA: R. de Almeida Santos VêÍculos (Soroba Veículos), CNPJ n" 13.474 '47710001-5o ' com

SedenaRodoviaBR-343,n.50,Gompasa,AguaBranca/Pl,representadaporseusócioadministrador,

Sr. Raimundo de Almeida dos Santos'

As partes acima identiÍicadas, de comum acordo e com fundamento no art 138' inciso ll' da Lei no

14.13312021'resolvemrescindiramigavelmenteoContratoAdministraüvono016/2025'firmadoem08

deagostode2o2|,cuioobjetoconsistianalocaçãodeveículotipocaminhonete,ChevroletSl0,4x4

(diesel), com quilometragem livre, seguro total e manutenção inclusa' em atendimento às

necessidades da Câmara Municipal de Regeneração/Pl'

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO

A presente rescisão unilateral decone da mudança na Presidência da Câmara Municipal de

RegeneraÉo/Pl, ocorÍida em 24 de outubro do conente ano onde após análise administraüva

realizadapela nova gestão, restou constatado que o contrato em questão náo se mostra necessário

para o adequado andamento das atividades legislativas' tampouco se revela compatível com as

diretrizes de economicidade, eficiência e contenção de despesas públicas adotadas pelo novo

planejamento intemo.

Assim, com vistas à coneta gestão dos recursos públicos, optou a Administraçáo pela

desc,ontinuidade do aiuste' nos termos da legislaçáo vigente'

CúUSULA SEGUNDA- DOS EFEITOS

A rescisão unilateral produzirá efeitos a partir de 03 de novembro de 2025' devendo a

contratada cessar imediatamente toda e quarquer prestação relacionada ao objeto contratado' bem

como providenciar a devolução do veículo no estado em que se êncontra'

CÂMARAMUNICIP
AV. ALBERTO

EMAIL:

AL DE REGENERAÇÃo CNPJ n' oo1o779o/oool-09

LEAL NUNES,3O8, CENTRO' CEP: 64490-000.

unlclr)alderc cnc racao@ il.com



PODÊR LEGISLATIVO

A contratante se obriga apenas ao pagamento das parcelas referentes aos serviços

efetivamente prestados até a data da ciência formal da rescisão, nos termos do art. 138, §4o, da Lei no

14.13312021.

cLÁusuLA TERCETRA - DOS DIRE|TOS DA ADMTNTSTRAçÃO

Nos termos do art. 137 da Lei no 14.13312021, a Administração reserva-se o direito de:

a) Assumir o objeto contratado, inclusive com eventual retirada do bem;

b) Aplicar, se cabíveis, penalidades decorrentes de descumprimentos anteriores à rescisão;

c) Realizar retenção de valores para compensação de prejuízos, se verificados

CLAUSULA QUARTA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Regeneração/Pl, para dirimir dúvidas oriundas da execução

deste termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo de Rescisão Contratual em 03

(três) vias de igual teor e forma.

Regeneração/Pl, 03 de novembro de 2025 & ccr-'.-,1
/
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Jaqueline Mendes de Lima

Presidente da Câmara Municipal de RegeneraçáolPl

contratante 
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